
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

A Cârna:r'a 

seguinte Lei: 

CEP 33000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1,014/84 
======:::::========== 

"Dispõe sobre denominaçac de uma 

pr·a ça". 

IEurücipal de Santa Luzia decreta e eu sancione a 

J..r·t., 
,., -

quaraçu ae 

12 - A praça localizada na entrada do povoado de Ta

Tuixo, passa a denominar-se " PRAÇA FR.4NCISCO .~RAÚJO 

LTI\1A u o 

1\rt. 22 - Esta Lei entrai·á em vigor na data de sua publi

caçao, r·e•.rogadas as disposições em cont1 ... árioo 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a exe-

cução da presente Lei pertencer, que a curnp1·a e a faça cumprir ' - , tao inteir·amel1te como nela se coriteru 0 

PREFJ~;ITUR!i IYIUI1ICIPAL DE SAI'IT.A LUZIA, 05 D.E SE-

TE~·.lR.1.C DE 19840 
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